
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
- Gabinete do Prefeito -  

 

OFÍCIO Nº 3083/2023 Em 18 de agosto de 2023.
  

Câmara Municipal de Araraquara
Protocolo: 8651/2023 de 23/08/2023 12:01
Documento: Resposta nº 1 ao Requerimento nº 528/2023

ÃO Interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Excelentíssimo Senhor Destinatário:Ger. Expediente Leg.

PAULO LANDIM

MD. Presidente da Câmara Municipal

Rua São Bento, 887.

CEP 14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta

ao Requerimento nº 528/2023, de autoria do Vereador GUILHERME BIANCO, sobre o

assunto, em anexo, encaminhamosas informações prestadas pela Secretaria Municipal

de Direitos Humanos e Participação Popular.

o-nos à disposição para o que for

    
necessário, renovamos os protestos estima e consideração.

DINHO SILVA  
NS 51120/2023



 MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Participação Popular
Rua Voluntários da Pátria, 2438 — Centro
Telefone: 3334-2033
E-mail: secdh araraquara.sp.gov.br 

 

OFÍCIO SMDHPP 2023
  

Em 15 de Agosto de 2023

Ao
Ex. Cristiano Santos
Chefe de Gabinete

Prezado:

Com os nossos cordiais cumprimentos, considerando o requerimento
nº528/2023, informo que ratifico as respostas prestadas pelo Senhor Renato
Ribeiro, Coordenador Executivo de Participação Popular. Sendo assim
encaminho o presente ofício para que sejam adotadas providências.    

  

Despeço-me grato pela atenção,

Secretário Municipal Direitos Hyfhanos e Participação Popular
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Município de Araraquara
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Participação Popular
Coordenadoria Executiva de Participação Popular
Av. Portugal nº 583 - Centro

E-mail: coordpartpopular(Dararaquara.sp.gov.br o! amento
Tel. 3305-5660 Participativo

   
Resposta do Requerimento nº 528/2023

 
Solicitante: Vereador Guilherme Bianco

  
Ao
Ilmo.
Senhor.
Marcelo Mazeta Ti=
Secretário Municipal de Direitos Humanos e ParticipaçãoPopular

Em resposta ao requerimento nº 528/2023. Soblél o 'COMPUA —: Conselho

Municipal de Planejamento e Política Urbana e Ambiental de Araraquara,

seguem. as respostas enumeradas de acordo com as apresentadas pelo

excelentíssimo vereador Guilherme Bianco.

1. Composição atual do COMPUA segue em tabela anexa.

2. De acordo com a Lei 9042, de 10 de agosto de 2017, o mandato do

referido conselho é de dois anos a partir da posse. Considerando que a

atual composição do conselho foi empossada em 2 de março de 2022, o

atual mandato se encerra em 2 de março de 2024.

3. De acordo com a Lei supra citada, em seu artigo 3º, o referente conselho

tem as seguintes competências e finalidades:

Art. 3º Como órgão municipal e operacional de planejamento, o COMPUA

apresenta as seguintes finalidades, competências e atribuições

básicas para seu funcionamento e ação:

|.- zelar pela aplicação, execução, fiscalização e gestão da legislação

urbana e ambiental em geral e demais instrumentos do sistema de

planejamento, de acordo com a Lei Federal nº 10.257/2001, denominada

Estatuto da Cidade;

Il - estabelecer comissões de estudos, grupos temáticos, proposições,

debates de temas estratégicos e específicos, resoluções e

encaminhamentos relacionados à revisão, flexibilidade e reversibilidade

da legislação pertinente, com respeito a sua atualização dinâmica,

complementação, ajustes e alterações eventuais e necessários;

   



 
Município de Araraquara
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Participação Popular
Coordenadoria Executiva de Participação Popular
Av. Portugal nº 583-Centro

E-mail: coordpartpopular(Dararaquara.sp.gov.br Q ramento
Tel. 3305-5660 Pa icipativo

  
Il - estimular, receber e avaliar sugestões, propostas e matérias

importantes ou de interesse coletivo, encaminhadas por setores e agentes

da sociedade civil ou de fóruns temáticos setoriais;

IV - deliberar sobre a instalação de comissões técnicas e grupos temáticos

especiais, para assessoramento, consultoria técnica e

profissional sobre assuntos de interesse coletivo, com a participação e

composição de membros do COMPUA, Secretarias e órgãos públicos, e

colaboradores externos de profissionais e universidades;

V- estimulare zelar pela implementação, avaliação e integração de

programas, projetos e ações setoriais de políticas públicas municipais

relacionados ao desenvolvimento urbano ambiental:

VI - apreciar, debater, avaliar e deliberar sobre matérias e instrumentos

relacionados a estudos, análise e avaliação de projetos especiais de

transformaçãourbana, diretrizes para revisão de regimes urbanísticos de

uso do solo, operações urbanas público-privadas, avaliação de |

empreendimentos de impacto ambiental, de estudos de impacto de

vizinhança, áreas especiais de interesse social, cultural e ambientai,
outros

instrumentos de controle urbanístico e de ação compartilhada previstos

no Estatuto da Cidade;

VII - propor e aprovar processos, metodologias, critérios, parâmetros e

instrumentos urbanísticos normativos, bem como a instalação de

comissões de avaliação de desempenho urbano e ambiental para

assentamentos urbanos e habitacionais ou projetos de empreendimentos

urbanísticos de impacto ambiental;

VIII - deliberar sobre Relatórios de Impacto de Vizinhança (RIV),

loteamentos, projetos públicos e/ou privados de grande impacto,

encaminhados ao Conselho pelo GRAPOARA;

IX- opinar e, quando for o caso, sugerir alterações cabíveis ao Titular da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano acerca de projetos
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feipatvo

de parcelamento do solo no tocante ao impacto de vizinhança, de trânsito

e social do parcelamento, levando em conta, inclusive, a distribuição

geográfica de áreas institucionais e de equipamentos sociais;

X - auxiliar na revisão do “Plano Diretor de Desenvolvimento e Política

Ambiental de Araraquara”, e nas audiências públicas relativas ao

processo de revisão desse plano;

XI - propor ao Chefe do Executivo alterações de seu Regimento Interno.

Dessa forma, em sintese, assuntos referentes ao planejamento urbano e

ocupação do solo no município são as pautas fundamentais do referido

conselho, assim-como a construção do processo. de revisão do Plano

Diretor de Desenvolvimento e Política Ambiental de Araraquara, pauta

fundamental tendo em vista que no presente ano o plano deve ser revisto

após debates tanto no conselho quanto em outras esferas públicas que

permitam à sociedade civil participar desse processo.

4. As reuniões do COMPUA acontecem, quando há quórum (1/3 dos

conselheiros segundo regimento interno), de maneira mensal, além de

eventuais reuniões extraordinárias. Cabe à mesa diretora a redação das

atas bem como seu envio para a Casa dos Conselhos, que tem como

papel fundamental a organização destes documentos bem como

disponibilizar para a população seu acesso quando solicitado.

Sem mais até o presente momento, me despeço e coloco esta coordenadoria

à disposição para eventuais esclarecimentos. 
Renato Tonia Ribeiro
Coordenador Executivo de.

Participação Popular  


